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DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE BAURU 
 

Portaria do Diretor Técnico de Saúde III do DRS VI de Bauru, de 09/02/2022 
 
O Diretor Técnico de Saúde III do Departamento Regional de Saúde de Bauru – DRS VI, expede a presente Portaria 
para constituir a equipe técnica, de acordo com o Edital nº 01/2022 de Convocação, conforme Resolução SS nº 181 de 
07/12/2021, Processo n° SES-PRC-2022/05615, publicado no DOE de 09/02/2022, para a Seleção de 
Estabelecimentos de Saúde, interessados em participar, de forma complementar, do Sistema Único de Saúde, para a 
constituição de cadastro de habilitados e eventual formalização de ajuste, nas áreas ambulatorial e hospitalar, de 
média e alta complexidade, conforme classificação dos procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 
OPM do Sistema Único de Saúde (Tabela SUS), bem como para Transplantes de Órgãos, Tecidos e Células, no 
âmbito do Departamento Regional de Saúde DRS VI – Bauru: 
Marcelo de Araújo Opromolla - RG. 9.828.448-4; 
Priscila Benevente – RG. 46.859.777-3; 
Evaldo Pires Correa – RG. 18.034.913-2; 
Vanusa Margarida Facchim – RG. 20.302.364-X; 
Wilians Rogers Salles – RG. 26.114.909-X. 
 
A Equipe Técnica terá a incumbência de analisar a documentação apresentada, quando necessário proceder à vistoria 
nas instalações dos participantes interessados, com vistas a subsidiar o credenciamento, cabendo-lhe ainda divulgar 
através de publicação no Diário Oficial do Estado - DOE, a relação dos participantes habilitados e inabilitados, podendo 
estes últimos, querendo, interpor recurso, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da divulgação. 
Os membros da Equipe Técnica desempenharão suas funções sem prejuízo de suas respectivas funções, cessando as 
atribuições com encerramento dos trabalhos do cadastro de habilitados. 
Esta portaria entrará em vigor a partir de sua assinatura. 

 


